COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº. 166/2016                
Objeto:          Projeto de Lei nº 4.452/2016, que “Institui o dia Municipal de Trabalhos Leonisticos no Município de Patos de Minas”.
Autoria:      Prefeito Pedro Lucas
Relator:       Vereador DAVID ANTÔNIO SANCHES – David Balla

1. Relatório 
		Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo, que visa além de instituir o dia municipal de trabalhos leonisticos, a ser comemorado no dia 8 de outubro de cada ano, autorizar cessão de espaço público para as ações à serem desenvolvidas pelos Clubes de Serviços de Lions Clube Internacional.

2. Parecer e votos
	No que se refere ao disposto no art. 1º, instituição do dia municipal de Trabalhos Leonisticos, verifica-se que o projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, pode ser iniciada pelo Executivo e atende as determinações da Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013, de que trata da elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.
	Nesta parte, o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local.
	No que se refere ao art. 2º que prevê autorização genérica para ceder espaço público, tenho que o mesmo deve ser suprimido por carecer de objetividade e ofender os princípios da legalidade e razoabilidade. A cessão de uso de bem público depende de objeto determinado e análise em cada caso concreto.
	 Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria, com a emenda supressiva do art. 2º e renumeração do art. 3º para art. 2º. 
   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de outubro de 2016.
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